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para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da Univesp no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.1.1 - A Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - Univesp não se responsabiliza por formalizações não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.2 - Caso o conteudista tenha vínculo trabalhista em regi-
me de exclusividade com Instituição de Ensino, deverá declarar, 
no momento do aceite, conforme modelo citado no item 2.1, 
a existência de vínculo desta natureza e a ciência de que sua 
Instituição de origem poderá ser notificada sobre a presente 
convocação

2.2.1 - No caso de existência de vínculo e contratação por 
exclusividade será de responsabilidade do conteudista atender 
aos regramentos em suas Instituições de Ensino de origem para 
obtenção de autorização para exercer concomitantemente os 
serviços contratados pela Univesp .

2.2.2 - No caso de existência em nossos registros de 
manifestação preliminar contrária à emissão da autorização 
pertinente por parte de sua instituição de origem, ambos, 
conteudista e instituição de origem, serão oficiados informando 
sobre este fato.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 2 dias 
úteis a partir da data de publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 
o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Excetuam-se à esta regra situações autorizadas pela 
Diretoria Acadêmica, conforme item 6.6.1 do Edital de Chama-
mento Público 002/2019 que poderá acatar o acúmulo além do 
limite estabelecido no item 7 em casos excepcionais.

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convocação, 
adicionado do modelo de formulário de aceite e de instruções, 
no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante a fase de cre-
denciamento no formulário de inscrição disponibilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da Univesp .

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a Univesp, de acordo com 
a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Portal 
de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docente

8 - O prazo para a assinatura do contrato será de 5 dias 
a partir da data de disponibilização do mesmo ao conteudista 
na plataforma de assinatura eletrônica da Univesp . Em caso 
de não assinatura no prazo estipulado será considerado, para 
todos os efeitos, que houve desistência na prestação dos servi-
ços, independente da apresentação do termo de aceite, previsto 
no item 2.1.

de Barros, Km 225/226, Bauru/SP, dentro do prazo de dois dias 
úteis, sob a pena de se sujeitar as sanções cabíveis, por descum-
primento das obrigações.
EMPRESA PROCESSO EMPENHO
Lioserum Prods. Lab. E Hosp. Ltda 2021/10384 2021Ne00398
Interjet Comercial Ltda 2021/10384 2021Ne00399
Teresa Gagliardi Hara 2021/15707 2021Ne00400
Exata Distribuidora de Medicamentos 2021/14609 2021Ne00401
Volpi Dist. De Drogas Ltda 2021/14609 2021Ne00402
Manzatos Farma 2021/14609 2021Ne00403
Azulpharma Dist. De Medicamentos 2021/14609 2021Ne00404
Daniela Cristina Souza Santos 2021/14609 2021Ne00405
Gamacorp Hospitalar Com. Medicamentos 2021/14609 2021Ne00406

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor Nota de Empenho 

para retirada das 8 às 16 horas, na Seção de Compras, desta 
UGA III – Hospital Infantil Darcy Vargas, Sito à Rua Dr. Serafico 
de Assis Carvalho, 34 – Jardim Leonor – Morumbi – SP. A não 
retirada no prazo máximo de 5 dias úteis implicará em sanções 
por descumprimento das obrigações.
Nº do Processo Nota de Empenho Empresa
2021/09472 2021 Ne00464(Ata) Nutriport Com. Ltda
2021/09472 2021 Ne00465(Ata) Support Prod. Nutri. Ltda
2021/09472 2021 Ne00466(Ata) Fresenius Kabi Brasil Ltda
2021/09472 2021 Ne00467(Ata) Humana A. C. S. Pro. Nutri.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocação
Convocamos o representante legal da empresa Gertad 

Segurança Patrimonial Eireli, Myrian Telma Aparecida Maria, 
para comparecer no prazo de 5 dias úteis, a contar desta publi-
cação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apre-
sentação da Caução do Contrato 213/2018, pregão 124/2018, 
Processo: 1450449/2018, referente Prorrogação por mais um 
período de 30 meses, de 14-06-2021 a 14-12-2023, da Presta-
ção de Serviços de Vigilância/Segurança Patrimonial. A empresa 
deverá providenciar a apólice no valor de R$ 537.747,42 corres-
pondentes a 5% do valor deste termo aditamento de referente 
à caução do contrato, como garantia de sua perfeita execução.

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Convocação
Referente ao Edital de Chamamento 02/2019 - Convocação 

dos Conteudistas Sorteados para Prestação de Serviços Período 
Letivo de 2021, Conforme Resultado Publicado no D.O. de 
11-5-2021

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - Univesp, com base no Edital de Chamamento 
002/2019: Credenciamento de Banco de Conteudistas da Uni-
vesp (D.O. de 14-09-2019), resolve:

1 - Ficam convocados para contratação imediata os con-
teudistas listados na Tabela I, credenciados para a prestação de 
serviços no período letivo de 2021, conforme demandas esta-
belecidas pela diretoria acadêmica e resultado do sorteio com-
plementar de ordenação publicado no D.O. do dia 11-05-2021.

1.1 - Esta convocação terá validade apenas para a oferta de 
disciplinas período letivo de 2021, conforme regras de ordena-
ção de sorteio publicadas no D.O. do dia 08-05-2021 e resultado 
publicado no D.O. do dia 11-05-2021, não sendo extensível seus 
efeitos para outros períodos ou disciplinas.

1.2 - Serão consideradas na presente convocação as disci-
plinas listadas na Tabela I.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 

(11) 3145-3153/62 e pelo e-mail mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br.

Pregão Eletronico 002/2021
Ses-Prc-2021/36982
2021Ne00097 * Sucesso Print Artes Gráficas Ltda;*
CNPJ. 01.633.039/0001-09
Assunto: Confecção de Impressos de Profilaxia da Raiva 

Humana

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ARQUITETO JANUÁRIO 
JOSÉ EZEMPLARI
 Gerência de Finanças, Suprimentos e Gestão 
de Contratos
 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor Nota de Empenho 

para retirada das 8 às 12 e das 13 às 16 horas, no Núcleo de 
Suprimentos e Gestão de Contratos, sito a Rod. Edgard Máximo 
Zambotto, KM 46,5 – Bairro: Serra dos Cristais – Franco da 
Rocha/SP,, dentro do prazo de cinco dias úteis, sob pena de 
sujeitar à adjudicatária as sanções cabíveis, por descumprimento 
da obrigação de acordo com Resolução SS – 92, de 10-11-2016:

Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00193
Contratada: Abbott Laboratorios do Brasil Ltda.
Cnpj:56998701/003301
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 412,50
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00194
Contratada: Cristalia Produtos Quim e Farmaceutico Ltda.
Cnpj:44734671/000151
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 35,74
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00195
Contratada: Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp Ltda
Cnpj:04027894/0007-50
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 168,90
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00196
Contratada: Geolab Industria Farmaceutica Ltda.
Cnpj:03485572/0001-04
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 112,80
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00197
Contratada: Atons do Brasil Distrib. Imp. E Exp. Ltda Me
Cnpj:09192829/000108
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 204,24
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00198
Contratada: Soma/Sp Produtos Hospitalares Ltda
Cnpj:05847630/0001-10
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 325,00
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00199
Contratada: Dl Distribuidora de Medicamentos Eirelli
Cnpj:31556536/0001-11
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 347,76
Processo 2021/21944
Objeto: Aquisição de Medicamentos Atraves de Ata de 

Registro de Preços
Nota de Empenho: 2021/Ne00200
Contratada: Cimed Ind. Stria de Medicamentos Ltda.
Cnpj:02814497/0007-00
Data de Emissão: 21-05-2021
Data de Vigência/Entrega: 15 dias
Valor do Contrato: R$ 54,00

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor Nota de Empenho, 

para retirada das 9 às às 16 horas na Seção de Compras do 
Conjunto Hospitalar do Mandaqui, Sito À Rua Voluntários da 
Pátria, 4301 – Mandaqui/SP, no prazo de três dias úteis sob 
pena de sujeitar a adjudicatória as sanções por descumprimento 
das obrigaçãoes.
MODO/ATA PROCESSO Nº. NE FORNECEDOR
ATA 028/20 2021/20128 2021NE00609 Cristalia Prod. Quimicos e Farmaceuticos Ltda
Ata032/20 2021/20284 2021Ne00611 Dupatri Hosp Com. Importação e Exportação Ltda
Ata044/20 2021/20298 2021Ne00622 União Quimica Farmaceutica Nacional S/A
Ata083/20 2021/20273 2021Ne00613 Vic Pharma Industria e Comercio Ltda
Ata104/20 2021/20095 2021Ne00612 Portal Ltda
Ata110/20 2021/20293 2021Ne00617 Fresenius Kabi Brasil Ltda
Ata117/20 2021/20113 2021Ne00614 Portal Ltda
Ata123/20 2021/21084 2021Ne00616 Soma/Sp Produtos Hospitalares Ltda
Ata201/19 2021/20847 2021Ne00615 Interlab Farmaceutica Ltda
Ata213/19 2021/20296 2021Ne00610 Portal Ltda

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 Divisão de Administração
 SEÇÃO DE COMPRAS
Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor Nota de Empenho 

para retirada das 10 às16 horas, no Setor de Compras do Ins-
tituto Lauro de Souza Lima,, situado à Rod. Cmte. João Ribeiro 

INDEFERIDOS
CPF MOTIVO
15452608850 Nota abaixo de 6
04438148642 Não tem inscrição
02783833603 Área não consta no Edital
17280527850 Não encontrado na lista de curso EFAPE.
29400097832 Não tem formação solicitada
28609260895 Não tem formação solicitada
31102044873 Não tem formação solicitada
36131648840 Não tem formação solicitada
42301104800 Não atende os quesitos para atuar sala de leitura
40408802855 Não atende os quesitos para atuar sala de leitura
29400097832 Não atende os quesitos para atuar sala de leitura
11838902813 Não atende os quesitos para atuar sala de leitura
04368364678 Não atende os quesitos para atuar sala de leitura

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Comunicado
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região São Vicente, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – Instruções Gerais
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de 
RG e do CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª, 30ª, 50ª, 70ª vagas e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 a 10 vagas, 
a 5ª deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista 
Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - Local de Escolha e Quadro de Chamada
Local: Diretoria de Ensino - Região de São Vicente
Endereço: Rua João Ramalho, 378 – Centro -São Vicente 

(2º andar CRH)
Data: 27-05-2021
Horário: 09 horas
Vagas Disponíveis: 01
Convocados - Lista Especial
Não há candidatos Lista Especial
Convocados – Classificação Lista Diretoria de Ensino

87-Lidia Mariana Amorim de Sousa 28650850
88-Osana Ferreira da Silva Santos 23602306
89-Antonio Carlos França 42875095
90-Ana Carolina de Angelo Souza 37388892
91-Fernanda Gomes Rodrigues Lopes 42186462
92-Marcela Chioro Abreu 55085768

III – Vagas Disponíveis
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
Município: Praia Grande
48008 - Pedro Paulo Goncalves Lopes Professor – 01

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR
 SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor Nota de Empenho, 

na Seção de Material deste Instituto, sito a Avenida Paulista, 
393 – Cerqueira Cesar – SP.O prazo para a retirada é de três dias, 
conforme previsto na Lei 8.666/93 e suas atualizações, após este 
prazo já contarão o prazo de entrega e as sanções cabíveis por 
atraso. Mais informações poderão ser prestadas pela Seção de 
Material e Patrimônio, pelo telefone:

11 Carlos Eduardo Estevão Corrêa 7 0 0 12-09-1993 História O 39634628842
12 Marcelo VICENTE FERREIRA 6 10,22 685 25-03-1980 História O 28704526830
13 Anderson Donizeti Coimbra de Oliveira 6 0,422 0 20-01-1993 História O 43395941809
14 Luciano Celestino Cotrim 5 9,404 658 03-01-1976 Educação Física O 26584045811
15 Ana Lucia Moralli 5 7,64 585 24-05-1983 Educação Física O 31795786884
16 Karoline Bernardo Silvério 5 3,654 0 30-04-1993 Educação Física O 43010722842
17 Juçara Paina da Silva 5 3,01 276 12-12-1995 História O 42176071808
18 Adriana Solange da Silva 5 0 0 24-02-1977 Filosofia O 18778565847

 SALA DE LEITURA FAIXA II
1 Marcos Roberto Verdili 10 48,492 6356 15-01-1967 Educação Física A 07947490899

Tabela I - Lista de conteudistas convocados
Código Disciplina Nº Habilitação Nome Completo Ticket Posição
ES001-2021b3 Engenharia de Software 0386/2020 Alessandra Alaniz Macedo 551729125 3

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 Citação
Autos SAP 937/2018 – GDOC – 1000726-532235/2018
O (A) Procurador(a) do Estado Presidente da 3ª Unidade, 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria 
Geral do Estado, Faz Saber a Monica de Maria, RG 30.651.036-
4, Oficial Administrativo, Nascido(A) Aos 04-01-1979, Filho(A) 
De Nelson Soares de Maria e Odete de Fatima Rodrigues, que 
foi instaurado o procedimento disciplinar ora mencionado,, e 
por estarem presentes os requisitos do § 3º do art.278 da Lei 
Estadual 10.261/68, fica Citado, por Meio Deste Edital, das 
imputações contidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem 
como para comparecer, acompanhado(a) de seu advogado(a), à 
audiência de interrogatório. Em virtude do quadro excepcional 
da pandemia do Corona Vírus (Covid-19), e, a fim de dar o 
regular prosseguimento ao presente feito, esta Presidência 
redesigna a audiência de interrogatório do verso de fls. 46, para 
o dia 08-06-2021, às 12h, salientando-se que, em atenção às 
medidas de isolamento social, o ato será realizado por meio 
de videoconferência, utilizando-se o sistema Microsoft Teams, 
devendo ser fornecido os e-mails do advogado e da acusada 
(ou, então, do Diretor da Unidade Prisional, caso a audiência seja 
realizada em sala específica da Unidade Prisional, com computa-
dor com acesso à internet), salientando-se que, oportunamente, 
será enviado o respectivo link, para a realização do referido ato 
virtual; Cite-se e intime-se a acusada, oportunamente; À Ser-
ventia/Assessoria, para encaminhar este despacho, o Mandado 
de Citação e Intimação, para a Unidade Prisional, bem como 
a cópia da Portaria (se for necessário, para o e-mail particular 
da acusada); Cumpra-se. Após, começará a fluir o prazo de três 
dias para a apresentação de defesa prévia, podendo requerer 
provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, ainda, que o 
acusado será defendido por advogado dativo, caso não constitua 
advogado próprio. A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a 
Portaria 1255/2019: Tendo em vista a respeitável determinação 
de fls. 40, da DD. Coordenadoria de Unidades da Região Cen-
tral do Estado, a fim de apurar o cometimento de eventuais 
irregularidades funcionais, Instauro Processo Administrativo 
Disciplinar em Face da Ex-Servidora Monica de Maria (exone-
rada, a pedido, a partir de 21-05-2018 – fls. 43), portadora da 
Cédula de Identidade, RG. 30.651.036-4, Oficial Administrativo, 
do SQC-III-QSAP, Efetiva, classificada à época dos fatos na 
Penitenciária de Capela do Alto, pelas seguintes razões: De 
acordo com o teor da documentação encartada, restou apurado 
que, a indiciada encontrava-se afastada do serviço, devido às 
concessões de algumas Licenças-Saúde estatais, nos períodos 
compreendidos entre: 06-04-2017 até 05-05-2017; 08-05-2017 
até 06-06-2017; 20-06-2017 até 18-08-2017; 22-08-2017 até 

20-09-2017; 21-09-2017 até 20-10-2017; e 23-10-2017 até 
20-01-2018; (fls. 13); contudo, a demandada, indevidamente, 
nos referidos períodos de afastamentos, exercia, de maneira 
simultânea, atividade laboral particular remunerada proibida em 
lei (bem como durante os respectivos intervalos das licenças), 
em sua loja de perfumaria, de cosméticos e de produtos de 
higiene pessoal, cujo nome é “De Maria Parfum Presentes Finos 
Eireli - EPP”, com endereço na Rua Coronel Fernando Prestes, 
898, Centro, Itapetininga/SP, fazendo, inclusive, divulgação 
nas redes sociais, consoante os contundentes documentos de 
fls. 15/16 e 20/21 (que integram a inicial). Disso deflui que, a 
processada, sem justa causa, não esteve em dia com o regra-
mento normativo vigente, bem como não procedeu na vida 
privada, na forma que dignificasse seu cargo público. Diante 
de tais condutas, caracterizadoras de procedimento irregular de 
natureza grave, a processada Monica de Maria, Violou, em Tese, 
o Disposto Nos Artigos 187 (Primeira Parte), 241, incisos XIII e 
XIV e 256, inciso II, todos da Lei Estadual 10.261/68, c.c. o art. 
44, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 207/79, estando 
sujeita, portanto, à pena de DEMISSÃO, nos termos do artigo 
251, inciso IV, do Estatuto Funcional. Sendo assim, determino o 
que segue: A Citação da processada, nos termos do art. 278, da 
Lei 10.261/68, para ver-se processar perante esta Procuradoria 
de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Esta-
do; A intimação da acusada para comparecer à audiência de 
interrogatório no DIA 05-05-2020, ÀS 12H, nesta Procuradoria, 
sob pena da decretação da revelia, devidamente acompanhada 
de advogado constituído, para representá-la em todos os atos 
processuais, ou, se for o caso, por Defensor Dativo, na hipótese 
de hipossuficiência econômica, a ser nomeado mediante prévio 
requerimento; Abertura de prazo para a oferta da Defesa Prévia, 
no prazo de 3 dias, a contar do ato do interrogatório, nos termos 
do art. 283, da Lei 10.261/68; Expedição de ofício ao Setor de 
Pessoal competente, informando-o da instauração do presente 
Expediente Disciplinar; Requisite-se a ficha funcional atualizada 
da indiciada. A Administração Pública arrola como testemunha: 
- Marli Eunice Garcia de Oliveira (fls. 10 – Diretora do Centro 
de Reintegração e Atendimento à Saúde). A partir da expedição 
desta Portaria, ficam interrompidos os prazos prescricionais, nos 
termos do art. 261, inciso II, § 2º, da Lei 10.261/68.

Secretaria da Administração Penitenciária
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Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 12ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 146, a saber: Recebo a defesa prévia de fls. 135-145, sem pre-
liminares a serem apreciadas sem rol de testemunha de Defesa. 
Em virtude do quadro excepcional da pandemia do novo Corona 
vírus (Covid-19), e, a fim de dar o regular prosseguimento ao 
presente feito, esta Presidência designa a audiência de instrução 
para o dia 16-09-2021, às 11h, salientando-se que, em atenção 
às medidas de isolamento social, o ato será realizado por meio 
de videoconferência, utilizando-se o sistema "Microsoft Teams", 


